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INDICAÇÃO nº _347_____/2025
Indica ao Poder Executivo Municipal a necessidade de ampliar o número de Conselheiros Tutelares no município de Uruguaiana.
Documento _____
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

A Vereadora Manoela Couto, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta: Necessidade de promover estudos e adotar providências visando à ampliação do número de Conselheiros Tutelares em Uruguaiana. 
JUSTIFICATIVA
O Conselho Tutelar é órgão essencial para a garantia dos direitos da criança e do adolescente, previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Atualmente, Uruguaiana conta com apenas um Conselho Tutelar, composto por cinco conselheiros titulares, número que se mostra insuficiente diante da crescente demanda de atendimentos no município.
A sobrecarga de trabalho tem dificultado o pleno atendimento das situações de vulnerabilidade, impactando diretamente na celeridade e na eficácia das ações de proteção. 

A ampliação do número de conselheiros, proporcionará maior cobertura territorial, melhor distribuição dos atendimentos e melhores condições de trabalho aos profissionais responsáveis pela proteção infantojuvenil.

Dessa forma, a presente Indicação solicita ao Executivo Municipal para que avalie, junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) e demais órgãos competentes, a viabilidade de estruturar o Conselho Tutelar em Uruguaiana, assegurando recursos humanos, físicos e administrativos para seu funcionamento.
Uruguaiana, 20 de agosto de 2025. 

Ver.ª Manoela Couto
Bancada do PDT
ASN /cmu/gabMRC

